
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação

  

TERMO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO

  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO N° 101/2022, DE
COMPRA DE SOLUÇÃO DE
INFRAESTRUTURA
HIPERCONVERGENTE, CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DE  ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR E A EMPRESA PPN
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.

Proc. Administrativo nº. SEI-
350486/002468/2022

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA
MILITAR, CNPJ nº. 32.690.669/0001-02, com sede na Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, representado neste ato pelo Senhor Cel PM Rodrigo Silva Laviola de Freitas, ID 2483713-
0, por delegação de competência conferida pela Resolução SEPM nº. 2.587, de 06 de julho de 2022,
DOERJ n.º 128 de 14 de julho de 2022, resolve apostilar o Contrato nº 101/2022, conforme autoriza o art.
65, parágrafo 8º, da Lei nº. 8.666/93 e os demais atos constantes do processo SEI-350486/002468/2022,
mediante as seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, para o
corrente exercício de 2022, assim classificado, mantendo-se as demais cláusulas contratuais:

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Gestora: 261100 – Secretaria de Estado de Polícia Militar

Unidade
Orçamentária: 51010 – Secretaria de Estado de Polícia Militar

Programa de
Trabalho:

06.181.0478.5519 - Gestão e Operacionalização da Polícia Militar – TAC e/ou 06.181.0478.4446 –
Operacionalização do Centro Integrado de Comando e Controle

Aplicação
Programada: Gestão e Operacionalização da Polícia Militar - TAC

Credor: CNPJ Nº 05.673.799/0001-09 - PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA

Objetivo: Aquisição de Solução de Infraestrutura (Servidores Hiperconvergentes: 08 appliances -
equipamento físico)
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Fonte de Recurso: 103 – FISED
Natureza de

Despesa:
4.4.90.52.39 - Equipamentos de TIC - ativos de rede

3.3.90.40.11 - Suporte de Infraestrutura de TIC
Grupo de Gasto: L4 - Atividades Finalísticas

Código da Região: 3300000 - Estado

Valor
Orçamentário

Reservado:

R$ 4.405.823,04 para a Natureza de Despesa (ND): 4.4.90.52.39 -
Equipamentos de TIC - ativos de rede

 
R$ 3.604.764,32 para a Natureza de Despesa (ND): 3.3.90.40.11 - Suporte de Infraestrutura de TIC

 
R$ 4.405.823,04 + R$ 3.604.764,32 ​ = R$ 8.010.587,36

Período: Exercício Financeiro de 2022

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário, não expressamente
alteradas por este Termo.

 

Rio de Janeiro, 26 dezembro de 2022

 

Atenciosamente,

 

(Assinado eletronicamente)

RODRIGO SILVA LAVIOLA DE FREITAS -  CEL PM
Diretor da DGTIC

ID 2483713-0
Ordenador de Despesas Secundário através da Resolução SEPM nº 2587 de 06 de julho de 2022 -

DOERJ nº 128 DE 14/07/2022

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO SILVA LAVIOLA DE FREITAS, Diretor Geral, em
26/12/2022, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 44805218 e
o código CRC 19712EF9.

 

Referência: Processo nº SEI-350486/002468/2022 SEI nº 44805218
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